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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 3.410, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
HOMOLOGAR o resultado final do concurso público para provimento de cargos na Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 006, de 09/01/2014, publicado

no DOU de 14/01/2014, retificado no DOU de 21/01/2014, 05/02/2014 e 06/02/2014, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICET Olericultura / Culturas Anuais Professor Adjunto A, Nível 1. DE Não houve candidato aprovado.

Abastecimento de Água Professor Assistente A, Nível 1 DE Não houve candidatos inscritos.
ICSEZ Oficinas pedagógicas aplicadas ao ensino das artes I & II ; Folclore e Cultura Brasileira Professor Assistente A, Nível 1 DE

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA N° 3.413, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
Homologar o resultado final do concurso público para provimento de cargos na Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 026, de 02/05/2014, publicado

no DOU de 05/05/2014, retificado no DOU de 08/05/2014, 12/05/2014, 15/05/2014, por ordem de classificação dos candidatos, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Regime de Trabalho Candidato Classificação
FM Gastroenterologia Professor Auxiliar, Nível 1. 20h Não houve candidato aprovado.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 51, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios e ao Distrito Federal para a manutenção de novas
matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação infantil, construídos com recursos de programas federais, conforme Resolução CD/FNDE nº 15 de 16 de maio de 2013.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do recurso de apoio à manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação infantil,

construídos com recursos de programas federais, que estejam em plena atividade e com matrículas que ainda não tenham sido contempladas com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata a Lei nº 12.499 de 29 de setembro de 2011, e conforme informações declaradas pelos municípios e o Distrito Federal no SIMEC - Módulo
E.I. Manutenção - Unidades do Proinfância.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal para manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação
infantil, conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARIA BEATRIZ LUCE

ANEXO
UF Municípios Código IBGE Quantidade de novas matrículas, declaradas pelos Municípios e o Distrito Federal, em novos

estabelecimentos públicos de educação infantil, construídos com recursos de programas
federais e que estão em plena atividade

Valor do Repasse

Creche Parcial Creche Integral Pré-Escola Parcial Pré-Eescola Integral
BA Lafaiete Coutinho 2918704 0 28 0 0 92.024,45
CE Capistrano 2302909 0 0 83 0 41.967,08
GO Aparecida de Goiânia 5201405 0 76 0 34 361.524,63
GO Pirenópolis 5217302 64 0 176 0 574.393,00
GO Porteirão 5218052 0 23 106 0 366.479,03
MG Belo Horizonte 3106200 2162 867 1955 0 4.583.367,37
MG Careaçu 3 11 3 6 0 2 0 70 100 0 96.574,98
MG Divinópolis 3122306 11 0 0 0 20.764,46
MG Luz 3138807 0 52 0 0 170.902,55
MS Campo Grande 5002704 0 194 0 57 824.933,46
MT Novo Horizonte do Norte 5106273 2 4 0 0 18.337,47
PB Olho d'Água 2510402 33 0 70 0 32.495,00
PR Cascavel 4104808 0 56 0 21 269.938,39
PR Mariópolis 4 11 5 3 0 9 0 44 0 0 134.969,19
PR Paula Freitas 4 11 8 6 0 0 0 0 3 16 12.033,96
PR Santa Terezinha de Itaipu 4124053 0 10 0 0 26.292,70
PR São Mateus do Sul 4125605 0 60 0 0 197.195,25
RS Minas do Leão 4312252 38 36 15 8 259.387,39
RS Novo Hamburgo 4313409 0 294 55 0 221.060,86
RS Santo Ângelo 4317509 0 55 41 0 56.883,19
RS União da Serra 4322350 0 49 0 0 59.468,85
SC Porto Belo 4213500 15 37 29 0 90.102,97
SC Presidente Nereu 4214102 0 11 0 0 7.230,49
SP General Salgado 3516903 2 18 0 0 21.067,87

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2.356, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando: O que consta no
processo nº 23113.020787/2014-68 do Restaurante Universitário, da-
tado de 10/10/2014; O parecer do Procurador Federal, folha 61, da-
tado de 05/11/2014, do processo nº 23113.020787/2014-68, resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de multa à firma BOA MESA
ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ nº
07.738.488/0001-06, conforme previsto no Contrato nº 147/2013,
clausula décima, subitem 10.1 e no Edital do Pregão Eletrônico n.
152/2013, item 22, subitem 22.5, inciso II, alínea b no valor de R$
56.999,50 (cinqüenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 2.357, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando: O que consta no
processo nº 23113.008714/2012-74 do Pregão Eletrônico nº 145/2012
referente ao Contrato nº 044/2013 com a firma SOLAB CIENTIFICA
PARA LABORATORIOS LTDA EPP. O parecer do Procurador Fe-
deral, no verso da folha 20, datado de 10/11/2014, do processo nº
23113.017544/2014-42, resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de multa à firma SOLAB CIEN-
TIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP,
CNPJ nº 11.232.743/0001-04, conforme previsto no Contrato nº
044/2013, clausula sétima, subitem 7.1.4, no valor de R$ 6.499,90
(seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 94, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e,
conforme deliberação do Conselho Superior, na reunião ordinária,
realizada em 04 de novembro de 2014; Considerando o Regimento
Geral do IFSul, publicado no D.O.U. de 29 de maio de 2013, Seção
1, página 14, resolve:

1)Aprovar a alteração do Art. 159, do Regimento Geral do
IFSul, que passa a ter a seguinte redação: "Art. 159. Deverá ser
realizada, até o dia 15 de dezembro de 2014, a discussão da estrutura
organizacional da Reitoria e a revisão deste Regimento Geral." 2)
Tornar sem efeito a publicação no DOU, do dia 11/11/2014, Seção 1,
página 14, da Resolução nº 94, de 04/11/2014.

MARCELO BENDER MACHADO


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-11-20T09:55:34-0200
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




